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DECRETO No 5.826, DE 28 DE JUNH O DÊ.2022

cRrA E NoMErl courssÃo
ORGANIZADORÁ DO PSS - PROCESSO

sELETrvo srMpLrFrcADo e oÁ ournas
pnovroÊncras

o Prefeito do N4unicípio de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e considerando a Lei Municipal no 1.647, de 21 de fevereiro de 2022,

RESOLVE

Art' 1o - Fica criada e nomeada a comissão organizadora do processo seletivo
simplificado - PSS, composta por funcionários púbricos munìcipais, destinada ao provimento
de contratação Temporária de pessoal de excepcionar interesse púbrico, nos termos do inciso
IX, do aft.37 da constituição Federal e demais legislações atinentes à matéria, além das
normas estabelecidas em Edital, sob a presidêncía da primeira, conforme segue:

PRESIDENTE

MEMBRo

MEMBRo

Art' 20 - A Comissão do Procebso Seletivo Simplificado possuÌ como atribuições
a coordenação das inscrições, a avaliação das provas de títulos, organização, coordenação e
flscallzação dos atos do processo, arém de demais ações pertinentes ao processo seretÌvo
Simplificado.

Art. 30 - os trabarhos efetuados pera comissão organizadora serão
considerados de relevância a prefeitura l4unicipal de Missal - pR, sem ônus ao erário.

AÉ,40 - Este Decreto entrará em vÌgor na data de sua publicação.

GABÌNFIE Do PREFEÌTo MUNICIPAL DE MISSAL, 28 DE JUNHo DE 2022.

PAULo EDUARDo PAFzoLD

SOLANGE DE OLIVEIRA

LIDIANI KocHE14BoRGER

AdrffLiÉ Fenari
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